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BOLETIM GERAL

POLICIAIS MILITARES PARTICIPAM DE CAPACITAÇÃO NO CABO

A Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho iniciou na sexta-feira (30) a capacitação de profissionais  
da Saúde e policiais militares no enfrentamento ao crack. A ação visa atender agentes comunitários de Saúde,  
enfermeiros e policiais, com o repasse de experiências, com a discussão de formas de abordagem e com meios 
de intervenção sem risco.

A ação é promovida pelas secretarias  municipais de Saúde e de Educação  em parceria  com a 
Secretaria  de  Defesa  Social  do  Estado,  dentro  das  ações  do  Governo  Presente  e  através  do  Programa 
Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD).

De acordo com a gerente de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, Elizabeth Santana, 
o Cabo é o município pioneiro a adotar o PROERD para ações junto a profissionais da Saúde. “Eles lidam 
diretamente com a população”, justifica ela, sobre a relevância da inovação. 

O programa, coordenado localmente pelo Capitão José Leandro, da Polícia Militar, trata desde o  
conceito do crack até questões sociais que envolvem o usuário, além de uma política de redução dos danos 
causados pela droga, com foco na perspectiva da promoção social da saúde e na qualidade de vida da população.

Os profissionais, que terão três encontros, foram divididos em quatro turmas com o objetivo de 
fazê-los interagir e trocar experiências vivenciadas em localidades diferentes. Duas primeiras turmas começaram 
semana passada, cada uma em um turno, com a apresentação da Polícia Militar. 

Já na próxima sexta (06), a explanação será de responsabilidade das equipes do Apoio Matricial e  
do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (Caps AD) do município. O terceiro encontro será na sexta 
seguinte (13), com a reunião dessas duas equipes com a PM. O mesmo ciclo se repetirá nos dias 20 e 26 e em 03 
de setembro, com as outras duas turmas.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 06 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Samuel 11º BPM

Fone: 3181-3524

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Socorro DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS – CAS/2010

1.1.0.   Conclusão - Aprovação - Classificação - Menção - Exclusão

I – De conformidade com o disposto na Legislação em vigor os 2º Sargentos PM abaixo 
discriminados  participaram  e  concluíram  com  aproveitamento,  o  Curso  de  Aperfeiçoamento  de 
Sargentos (CAS/2010), com carga horária de 400 h/a, no período de 25 FEV à 18 MAI 2010, com as 
seguintes classificações, notas de aprovação, e respectivas menções.

Aprovados em 1ª época

Clas. Mat. Nome Média Menção

1º 920615-9 José Sandro Vieira de Barros 9,67 MB

2º 21093-5 Guilherme José da Costa 9,65 MB

3º 23759-0 Raimundo Pires dos S. Moura 9,63 MB

4º 23435-4 Francisco Cruz Barros 9,61 MB

5º 23558-0 Severino Pedro Alves 9,58 MB

6º 28187-5 Danilson Eduardo dos Santos 9,58 MB

7º 22814-1 Jaciara Viana de Lacerda 9,55 MB

8º 24200-4 Jacó de Moraes Tinôco 9,55 MB

9º 990138-8 Marcos Inácio da Silva 9,55 MB

10º 31388-2 Clóvis José de Lima 9,54 MB

11º 22515-0 Rosimere Costa da S. F. Araújo 9,53 MB

12º 25693-5 Edilton José de Lima 9,53 MB
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13º 22912-1 Thelma Maria Menezes Barros 9,52 MB

14º 31865-5 Luiz das Neves 9,52 MB

15º 31834-5 Antônio Ribeiro da Silva 9,50 MB

16º 920315-0 João Pereira Bonfim 9,49 MB

17º 28688-5 Mário Barbosa da Silva 9,47 MB

18º 920789-9 Ivan Francisco da Silva 9,46 MB

19º 27841-6 José Clodoalves da Silva 9,45 MB

20º 29895-6 Francisco Luís da Silva 9,45 MB

21º 950248-3 Cláudia Patrícia Oliveira da Silva 9,45 MB

22º 24762-6 Givaldo Gonçalves do Rêgo 9,44 MB

23º 28401-7 Cícero Carvalho Gomes Diniz 9,44 MB

24º 24960-2 José Cacimiro Ferreira Neto 9,41 MB

25º 26575-6 Genildo de Freitas 9,41 MB

26º 980509-5 Mozaniel Luiz da Silva 9,41 MB

27º 990132-9 Francisco Antônio da Silva Cavalcanti 9,41 MB

28º 26020-7 José Pereira do Nascimento Filho 9,40 MB

29º 21166-4 Jamio Cícero da Silva 9,38 MB

30º 23682-9 José Fernando de Souza 9,38 MB

31º 26171-8 Ednaldo Cordeiro de Siqueira 9,38 MB

32º 930393-6 Marcone Félix da Silva 9,38 MB

33º 28142-5 José Ermando Marinho Magalhães 9,37 MB

34º 24360-4 Edmilson Trajano Vieira 9,36 MB

35º 910145-4 Ricardo José de Santana 9,36 MB

36º 28314-2 Francisco de Assis Ferreira dos Santos 9,35 MB

37º 28600-1 Fernando Amaro da Silva 9,35 MB

38º 930231-0 Joás José da Silva 9,35 MB

39º 930828-8 Eliandro Luiz da Silva 9,35 MB

40º 24337-0 Fernando Inácio do Nascimento Júnior 9,34 MB

41º 25240-9 Edvaldo Gomes da Silva 9,34 MB

42º 27013-0 Edmilson Agra Pereira 9,34 MB



04     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  144
05 DE AGOSTO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

43º 28726-1 Sidney Lira Barros 9,34 MB

44º 22505-3 Maria dos Prazeres  N. de Andrade 9,33 MB

45º 23807-4 Fábio Henrique de Amorim Barros 9,31 MB

46º 910007-5 Adiel da Costa Araújo 9,31 MB

47º 20702-0 Gilvane de Alcantara Florêncio 9,30 MB

48º 28733-4 Waldemilson Newton Pereira de Oliveira 9,30 MB

49º 29218-4 Edilson Severino da Silva Vieira 9,30 MB

50º 930819-9 Rosenilton José dos Santos 9,30 MB

51º 22775-7 Silvânia Marques Nerys 9,29 MB

52º 28573-0 Carlos Roberto da Silva 9,29 MB

53º 23913-5 Wellington   Ferreira da  Silva 9,28 MB

54º 920242-0 Deilson Barbalho de Lira 9,28 MB

55º 19211-2 Raimundo Nonato da Silva Costa 9,27 MB

56º 30179-5 Edson Ricardo da S. Cunha 9,27 MB

57º 25900-4 Josias Rodrigues dos Santos 9,26 MB

58º 28096-8 Adenilson Severino da Silva 9,26 MB

59º 31417-0 José Luciano da Silva 9,26 MB

60º 17019-4 Everaldo Campelo de Albuquerque 9,25 MB

61º 23581-4 José Joanilson da Silva 9,25 MB

62º 23962-3 Carlos Augusto Soares 9,25 MB

63º 19371-2 Wanderlan Araújo Torres 9,24 MB

64º 23187-8 Jimmy Carneiro Lins 9,24 MB

65º 24826-6 Eduardo Amâncio de Lima 9,24 MB

66º 28138-7 José Luciano de Andrade Dias 9,23 MB

67º 920230-7 Edson  Alves do Nascimento 9,22 MB

68º 930346-4 Jorge Luis Tomaz da Costa 9,22 MB

69º 950971-2 Juliano Soares Cabral 9,22 MB

70º 22925-3 Kátia Alves Barreto 9,21 MB

71º 24533-0 Jessé Franquilino da Silva 9,21 MB

72º 30555-3 Josimar Vasconcelos Pinho 9,20 MB
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73º 23369-2 Marcos Antônio Barbosa Pereira 9,19 MB

74º 24201-2 Emanuel Ferreira Soares 9,19 MB

75º 28504-8 José Marcolino da Silva 9,19 MB

76º 940768-5 Alfredo José Cunha Chagas 9,19 MB

77º 950780-9 José Edson Barbosa de Lima 9,19 MB

78º 22734-0 Wilma Augusto de Holanda 9,18 MB

79º 920178-5 Levi Costa de Melo 9,18 MB

80º 920233-1 Edvaldo Monteiro de Melo 9,18 MB

81º 980334-3 Felipe Adelino Barbosa 9,18 MB

82º 20673-3 José Laudíço da Silva 9,17 MB

83º 22782-0 Maria da Conceição T. das Neves 9,17 MB

84º 980269-0 Diógenes Barbosa de Souza 9,17 MB

85º 920035-5 Aluísio Valdemar da Silva Júnior 9,16 MB

86º 24292-6 José Félix do Nascimento Lapa 9,15 MB

87º 25125-9 Jorgeberto Celestino do Carmo 9,15 MB

88º 28024-0 Luciene Ribeiro Puppe Cavalcanti 9,15 MB

89º 28490-4 Fernando Araújo Costa 9,15 MB

90º 28829-2 Eraldo José da Costa  Alves Filho 9,15 MB

91º 950111-8 Paulo Fernando da Silva 9,15 MB

92º 980452-8 Luciano do Nascimento Francisco 9,14 MB

93º 21933-9 Everaldo Gomes do Nascimento 9,13 MB

94º 31432-3 Roberto José Simões 9,12 MB

95º 18175-7 José Luiz de Vasconcelos 9,11 MB

96º 22585-1 Edvaldo Oliveira da Silva Filho 9,11 MB

97º 24795-2 Erivaldo Feliciano Silva 9,11 MB

98º 31117-0 Jadson de Santana Silva 9,11 MB

99º 930545-9 Luciano Oliveira da Silva 9,10 MB

100º 930787-7 Josafá Daniel da Silva 9,10 MB

101º 26828-3 Petrônio José Rodrigues da Silva 9,09 MB

102º 920402-4 Gildo Pereira dos Santos 9,09 MB
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103º 930491-6 Luiz Henrique dos Santos 9,09 MB

104º 26743-0 Lúcia Helena Salvino da Silva 9,08 MB

105º 921115-2 Valdemilson de Souza Oliveira 9,08 MB

106º 28135-2 João Antônio dos Santos Filho 9,06 MB

107º 20525-7 Juradivan José Felipe Nery 9,05 MB

108º 24967-0 Sandro Roberto Pereira de Lima 9,05 MB

109º 28123-9 João de Souza Costa 9,05 MB

110º 30047-0 Marconi Minervino de Melo 9,05 MB

111º 920603-5 José Hilton Candido Pessoa 9,05 MB

112º 920621-3 Hélio Soares da Silva Filho 9,05 MB

113º 930279-4 Alderico Victor de Souza Júnior 9,05 MB

114º 24947-5 Raimundo Argemiro da Silva 9,04 MB

115º 950089-8 Kleber Santos de Almeida Silva 9,04 MB

116º 21091-9 José Antelmo Batista do Nascimento 9,03 MB

117º 23529-6 Evânio Herminio Elias 9,03 MB

118º 23654-3 Reginaldo Sebastão da Silva 9,03 MB

119º 25872-5 Edmilson José da Silva 9,02 MB

120º 31920-1 Rivaldo Lopes de Oliveira 9,02 MB

121º 18655-4 Márcio Maciel da Silva Maia 8,99 MB

122º 20732-2 Pedro José dos Santos 8,99 MB

123º 23925-9 Romildo Dutra de Amorim 8,99 MB

124º 30546-4 Josias Mendonça da Silva 8,99 MB

125º 920626-4 Denilson Batista da Silva 8,99 MB

126º 24447-3 Kátia Maria Monteiro de Oliveira 8,98 MB

127º 930862-8 Severino Ferreira da Silva Filho 8,98 MB

128º 990308-9 Luciano Emerson Leite 8,98 MB

129º 990134-5 Geraldo Soares da Silva Filho 8,97 MB

130º 21217-2 Adelmo Tinôco da Silva 8,95 MB

131º 22277-1 Maria de Fátima A  da Silva 8,95 MB

132º 22822-2 Cristina Rodrigues Ferreira de Araújo 8,95 MB
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133º 24932-7 José Maurício de Magalhães Primo 8,95 MB

134º 28553-6 Alberto Cassimiro dos Santos 8,95 MB

135º 28631-1 Jorge Lopes de Freitas 8,95 MB

136º 23407-9 Joaquim Correia Sales Filho 8,94 MB

137º 23797-3 João Bosco Nunes Rodrigues 8,94 MB

138º 910309-0 André Luiz Julião de Azevedo 8,94 MB

139º 25941-1 Edson José de Santana 8,93 MB

140º 25980-2 José Luiz da Silva Filho 8,93 MB

141º 990242-0 Orlando do Nascimento 8,93 MB

142º 31374-2 Renivaldo Lins Gomes 8,92 MB

143º 910001-6 Abdias Alves Pereira Neto 8,92 MB

144º 28587-0 Edson Antero dos Santos 8,91 MB

145º 920292-7 Samuel Germano de Oliveira 8,91 MB

146º 950293-9 Cláudio Roberto Cavalcanti de Sena 8,91 MB

147º 19872-2 Jailton Rodrigues de Oliveira 8,90 MB

148º 26983-2 Roberto Florêncio Lacerda 8,90 MB

149º 920149-1 Erivando Lopes de Almeida 8,90 MB

150º 22168-6 Marcos Antônio Gomes de Souza 8,89 MB

151º 28205-7 Genival Idelfonso da Silva 8,89 MB

152º 28705-9 Rômulo Cássio da Silva Luna 8,89 MB

153º 28567-6 Carlos Rogério Pedrosa da Silva 8,88 MB

154º 20835-3 Ageu Rodrigues Lima 8,87 MB

155º 32142-7 Walter Nunes da Cunha 8,87 MB

156º 28612-5 Geraldo José de Oliveira Santos 8,86 MB

157º 920120-3 Claudemir Ferreira Lima 8,86 MB

158º 921015-6 Domingos de Almeida Nascimento 8,86 MB

159º 20236-3 Francisco Severo Matias 8,85 MB

160º 23080-4 Ilton Marinho da Silva 8,85 MB

161º 23254-8 Rildo da Silva Santos 8,85 MB

162º 23692-6 Anselmo Marcolino da Silva 8,85 MB

163º 28206-5 Gilson Batista Calado 8,85 MB
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164º 28309-6 Edilson Dedino da Silva 8,85 MB

165º 28730-0 Valmir Alves da Silva 8,85 MB

166º 31791-8 Sorel Warner Ferreira Santos 8,85 MB

167º 32060-9 Jadilson Vitalino da Silva 8,85 MB

168º 920267-6 Valdir Alves Rodrigues Júnior 8,85 MB

169º 22608-4 Carlos Alberto Tibúrcio Guaraná 8,84 MB

170º 940743-0 Marcelo de Oliveira Campos 8,84 MB

171º 22810-9 Jacinta Barbosa da Silva 8,83 MB

172º 23458-3 Daniel Alves dos Santos 8,83 MB

173º 20722-5 Aristeu Soares Marques 8,82 MB

174º 24224-1 Enedino Lins Fernandes 8,82 MB

175º 29666-0 Severiano Nunes da Silva 8,81 MB

176º 24332-9 Gilson Trajano Veloso 8,80 MB

177º 28163-8 Severino Teófilo de Lima Filho 8,80 MB

178º 28374-6 José Gomes de Lima 8,80 MB

179º 30150-7 Bartolomeu Jorge da Silva 8,80 MB

180º 910068-7 Gláurio Magno Tavares Cavalcanti 8,80 MB

181º 31685-7 Eduardo Freitas dos Anjos 8,79 MB

182º 19839-0 Severino Alves Feitosa 8,78 MB

183º 26561-6 Cícero Bertoldo Campos 8,77 MB

184º 28598-6 Fábio Soares da Silva 8,77 MB

185º 930768-0 Rogério Ferreira de Arruda 8,77 MB

186º 13574-7 Severino José de Moura 8,76 MB

187º 24480-5 Maria Nazaré Silvino da Silva 8,75 MB

188º 28911-6 Edinaldo Damião dos Santos 8,74 MB

189º 20823-0 Amaurílio Inácio Dias 8,71 MB

190º 920257-9 Rogério Adrião Gomes da Silva 8,71 MB

191º 19982-6 Mizael Severino Ferreira 8,70 MB

192º 21354-3 Jofran Gomes de Lima 8,70 MB

193º 26509-8 Josué Ribeiro de Melo 8,70 MB

194º 920222-6 Maurílio da Silva de Andrade 8,70 MB
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195º 21814-6 Valter Luiz de Souza 8,69 MB

196º 22653-0 Lucivaldo Mariano da Costa 8,69 MB

197º 930646-3 Evandro Luiz do Carmo Filho 8,69 MB

198º 19777-7 Ricardo Lúcio de Araújo 8,68 MB

199º 22862-1 Maria das Graças Ferreira de Jesus 8,68 MB

200º 28350-9 Alonso Gonçalves Pereira 8,68 MB

201º 920371-0 Wilson Bezerra Cavalcanti Júnior 8,68 MB

202º 25459-2 Ozias Alves de Barros 8,67 MB

203º 28670-2 Luiz Batista Duarte 8,66 MB

204º 24374-4 Manoel da Silva Barros 8,63 MB

205º 22260-7 Severina Maria da Silva 8,62 MB

206º 28518-8 Marcos Roberto de Lima Sampaio 8,61 MB

207º 18291-5 Carlos Alberto Marques da Costa 8,60 MB

208º 910504-2 Jadiael de Moraes Figueiredo 8,60 MB

209º 990321-6 Júlio César Miguel Ditoso 8,60 MB

210º 21894-4 Jorge Francisco do Carmo 8,59 MB

211º 23591-1 Sérgio Ernesto da Silva 8,58 MB

212º 26202-1 Cícero Lima do Nascimento 8,58 MB

213º 24262-4 Cláudio Gomes dos Santos 8,57 MB

214º 910334-1 José Sérgio de Castro Heráclio 8,57 MB

215º 24388-4 Joselino Leite Brandão 8,56 MB

216º 31089-1 Roberto José da Costa Lima 8,56 MB

217º 24853-3 Isaias Izidório da Costa 8,55 MB

218º 930585-8 José André Tavares 8,55 MB

219º 19995-8 Bedoni Ribeiro de Oliveira 8,53 MB

220º 23382-0 José Roberval Paes da Silva 8,52 MB

221º 25896-2 João Batista Pereira dos Santos 8,52 MB

222º 28537-4 Adailton Sales de Alheiros 8,52 MB

223º 22834-6 Mara de Fátima Barbosa da Silva 8,51 MB

224º 930476-2 Augusto Henrique Silva Sales 8,51 MB

225º 19338-0 Evilásio Ferraz de Menezes 8,50 MB
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226º 26643-4 Pedro Francisco Ribeiro 8,50 MB

227º 940737-5 Geovanio José do Nascimento 8,47 MB

228º 28368-1 Ivaldo Apolinário Leite 8,46 MB

229º 28593-5 Erinaldo Marcolino da Silva 8,45 MB

230º 29762-3 Carlos Alberto Barbosa Feitosa 8,45 MB

231º 24754-5 José Elias de Lima 8,44 MB

232º 921021-0 Mazoniel Ferreira da Cunha 8,44 MB

233º 25546-7 Leri Joaquim da Silva 8,43 MB

234º 26172-6 José Lenilton Nóbriga de Andrade 8,43 MB

235º 920779-1 André de Oliveira Sabino 8,43 MB

236º 19802-1 Luiz Gomes da Silva 8,42 MB

237º 950026-0 Manuel Alexandre de Lima 8,40 MB

238º 20369-6 José Germano da Costa 8,38 MB

239º 910188-8 Severino Vieira de Melo 8,37 MB

240º 980514-1 Oziel Fabrício Soares 8,37 MB

241º 24520-8 Marcélio Bezerra da Silva 8,36 MB

242º 28341-0 Pedro Olindino da Silva 8,36 MB

243º 24700-6 Cláudio José dos Santos 8,35 MB

244º 930394-4 Hildebrando Oliveiras Barros Júnior 8,35 MB

245º 28157-3 Ricardo Francisco da Silva 8,34 MB

246º 23272-6 Josias José da Silva 8,33 MB

247º 930961-0 Edmilson Ferreira da Silva 8,33 MB

248º 23045-6 José Roberto Alves de Santana 8,32 MB

249º 940784-7 Ronaldo Alves da Silva 8,32 MB

250º 29512-4 Rinaldo José da Silva 8,31 MB

251º 950287-4 Gutemberg Carneiro da Cunha 8,29 MB

252º 28784-9 Flávio Pereira da Silva 8,24 MB

253º 25043-0 José Mariano Sobrinho 8,23 MB

254º 30461-1 Josiel Correia de Arruda 8,23 MB

255º 29636-8 Lucilo Feitoza da Silva 8,22 MB

256º 31049-2 Ricardo de Oliveira Lima 8,21 MB
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257º 930237-9 Rômulo  Felipe  da  Silva 8,19 MB

258º 22645-9 Edilson de Assis Silva 8,18 MB

259º 23974-7 Ednaldo Bezerra dos Santos 8,16 MB

260º 28158-1 Robério Ramos Mendes 8,16 MB

261º 28560-9 Adeilson José Carvalho Arruda 8,15 MB

262º 930718-4 Antônio Aércio Batista Barreto 8,15 MB

263º 23906-2 Marcos Bezerra Xavier 8,14 MB

264º 29739-9 Seylton Sabino da Silva 8,07 MB

265º 930654-4 Sérgio Luiz da Silva Oliveira 8,07 MB

266º 26801-1 José Roberto Ribeiro da Silva 8,06 MB

267º 24785-5 José Roberto da Silva 8,05 MB

268º 21074-9 José Galdino da Silva Filho 8,04 MB

269º 24652-2 José Laércio Bezerra da Silva 8,04 MB

270º 26052-5 José Carlos da Silva 8,04 MB

271º 920887-9 Ary Silva Xavier 8,00 MB

272º 22915-6 Verônica Pessoa de Barros Silva 7,96 B

273º 20827-2 Adeildo Bezerra da Silva 7,93 B

274º 28712-1 Ronaldo Soares de Melo 7,92 B

275º 24368-0 Egídio Gomes da Silva 7,71 B

276º 31699-7 Josival Correa de Arruda 7,68 B

277º 24174-1 Josivaldo Claudino da Silva 7,66 B

278º 25715-0 Sebastião Moreira Costa 7,36 B

II – Os 2º Sargentos PM abaixo relacionados concluíram com aproveitamento o Curso de 
Aperfeiçoamento  de Sargentos  (CAS/2010),  com aprovação em 2ª  Época,  de  conformidade  com o 
Parágrafo Único do Art  171 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento  de 
Praças (RI/CFAP).

Aprovados em 2ª ÉPOCA

Clas. Mat. Nome Média Menção

279º 22942-3 Maria Bernadete Oliveira dos Santos 8,61 MB

280º 14516-5 Pedro de Souza Oliveira 8,39 MB

281º 910220-5 William Luis da Cunha 8,39 MB
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282º 19665-7 Vanclêr Ribeiro dos Santos 8,31 MB

283º 950481-8 Emanuel Patrício de Campos 8,27 MB

284º 24731-6 Adeildo Rodrigues da Silva 8,24 MB

285º 19704-1 Valdir Moraes 8,12 MB

286º 18154-4 Esdras Abrahão da Silva 8,04 MB

287º 24518-6 Egberto Victor do Nascimento 8,04 MB

288º 16590-5 Iracildo Cavalcanti Brandão 7,94 B

289º 17690-7 Nivaldo Rodrigues da Silva 7,89 B

290º 950221-1 Antônio de Castro Lira 7,75 B

III - Os 2º Sargentos PM do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2010) abaixo 
relacionados  não  concluíram o  referido  Curso  por  haverem infringindo  o  Item X do  Art.  146  do 
RI/CFAP, ficando-lhes assegurado o direito a rematrícula.

Matricula Nome

19319-4 André Silva de Sousa

22044-2 Carlos Cordeiro de Araújo

22715-3 Nancy Dutra Ferreira Barbosa da Silva

23517-2 José Francisco da Rocha Neto

30147-7 Agnaldo Emídio Ferreira

920009-6 José Antônio Gomes de Souza

28161-1 Rogério Apolinário Portela

17178-6 Willians Paulo da Silva

930219-0 Luiz Morais dos Santos

IV - O 2º Sargento PM do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2010) abaixo 
relacionado não concluiu o referido Curso por haver infringindo o Item III, VI e X do Art. 146 do 
RI/CFAP, bem como não haver apresentado a nota obtida no curso de Mediação de Conflitos, curso 
ministrado pelo SENASP na modalidade EAD, ficando-lhe assegurado o direito a rematrícula. 

Matricula Nome

23871-6 Genival de Souza Silva Júnior
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V - Os 2º Sargentos PM abaixo relacionados não se apresentaram neste Campus de Ensino 
para as etapas presenciais do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2010).

Matricula Nome

19070-5 Alexandre Luiz e Silva

21357-8 José Mariano dos Santos

25934-9 Francisco de Assis Feliciano da Silveira

28117-4 Helder José da Silva

30366-6 Aristeu Vicente da Silva

VI – Os 2º Sargentos PM abaixo discriminados não preenchem os requisitos conforme Of. 
nº 919/DGP-10,  de 12 JUL 2010,  encaminhado através do Of.  nº  509/GGAIIC/GCAP,  de 13 JUL 
2010, os quais não atendem às condições essenciais para participarem do Curso de Aperfeiçoamento de 
Sargentos 2010, consoante a Portaria do Comando Geral nº 233/DGP-10, de 26 FEV 2010, publicada 
no Boletim Geral nº 038, de 1º MAR 2010. 

Mat. Nome Motivo

22263-1 Antonia Barbosa da Silva Franco LTS

22757-9 Adeilde José dos Santos LTS

23434-4 José Alberes da Silva Comportamento Insuficiente

23798-1 Lourival Raimundo da Luz Não  apresentou  ofício  com  as 
Condições Essenciais

24275-6 Arnaldo Barbosa de Lima LTS

28173-5 Amaro Paulino de Oliveira Santos JSS

28619-2 Iraquitan Barros da Costa Conselho Disciplina

920285-4 Gustavo Ferreira dos Santos Conselho Disciplina

930765-6 Robson Wanderley Gonçalves dos Santos Comportamento Insuficiente

950457-5 Joeliton Izidio dos Santos Conselho Disciplina

VII - Em conseqüência ficam os Policiais Militares constantes no item I, II, III, IV, V e VI  
desta Nota, excluídos do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2010), de conformidade com o 
inciso I  do  Art.  146 do  Regimento  Interno do Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  
(RI/CFAP);

VIII  -  Contar  os efeitos  da presente Nota  a partir  da data  de sua publicação.  (Nota  nº  
012/2010/DE).
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1709, de 30 JUL 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:
Considerar autorizado os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa  Social,  dos  Delegados  de  Polícia  Vamberto  Gomes  de  Sousa,  Graham  Stephan  Bentzem 
Campelo e Fábio Galdêncio de Melo, da Escrivã de Polícia Maria Márcia Pontes Bento, e do Cb PM  
Daniel Agripino do Nascimento, da referida Secretaria, para, em Natal – RN, nos dias 14 e 15 JUL 
2010, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 1713, de 30 JUL 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 
Social, do Maj PM Cláudio dos Santos Silva, e dos 1ºs Sgts PM Rosinete Viana dos Santos e Williams 
Nunes Duarte, da referida Secretaria,  para, em Tocantins - TO, no período de 1º a 05 AGO 2010,  
participarem do I Curso de Formação de Patrulheiro Escolar, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcritas do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1462, de 30 JUL 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na  Gerência  Geral  de  Articulação  Integração  Institucional  e  Comunitária  –  
GGAIIC/SDS, 01530003, a Sd PM Jessyca Flor de Oliveira Barreto Silva, Mat. 109616-8.

--oo(0)oo--

Nº 1464, de 30 JUL 2010

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Cap  PM  Joseny  Bernardino  dos  Santos,  Mat.  920448-2,  da  função  de 
Comandante da 3ª CPRv, Símbolo GEC-2, do BPRv da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 
AGO  2010.
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Nº 1465, de 30 JUL 2010

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar o Cap PM Djailson Braz do Nascimento, Mat. 23941-0, para exercer a função de 
Comandante da 2ª CPRv, Símbolo GEC-2, do BPRv da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 
AGO 2010.

--oo(0)oo--

Nº 1466, de 30 JUL 2010

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Cap PM Djailson Braz do Nascimento, Mat. 23941-0, para exercer a função de 
Comandante da 3ª CPRv, Símbolo GEC-2, do BPRv da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º 
AGO 2010.

--oo(0)oo--

Nº 1467, de 30 JUL 2010

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Cap PM Alessandro Silva da Matta Ribeiro, Mat. 930035-0, para exercer a  
função de Comandante da 2ª CPRv, Símbolo GEC-2, do BPRv da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 
a/c de 1º AGO 2010. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

1.3.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 795, de 09 JUL 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº  
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

À Graduação de 3º Sargento

01 Cabo 16572-7 Manoel Cosmo da Silva
02 Cabo 17202-2 Jácome Dias da Silva
03 Cabo 18143-9 Antônio Justino da Silva
04 Cabo 18349-0 José João de Oliveira
05 Cabo 18604-0 José Severino de Andrade
06 Cabo 19065-9 José Cavalcante Filho
07 Cabo 19782-3 Jonas Jorge Machado da Silva
08 Cabo 19792-0 Jorge Bernardino Sá L. dos Santos
09 Cabo 19921-4 Evilásio José da Costa
10 Cabo 23267-0 Paulo Roberto da Silva
11 Cabo 24015-0 José Ricardo da Costa
12 Cabo 24547-0 Evânio Souto Mendes

À Graduação de Cabo

13 Sd 12907-0 Rubsten Carneiro Gondim

II  -  Ficam condicionadas  as  promoções  a  que  se  refere  o  Inciso  I  desta  portaria,  ao 
acolhimento dos processos de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos  destas promoções  a partir  da publicação do ato de 
inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, dos atos de  
transferências para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos  
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório. 

--oo(0)oo--

Nº 808, de 21 JUL 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I  -  Promover,  no  ato  de  transferência  à  Inatividade,  os  Militares  Estaduais  abaixo 
discriminados:

À Graduação de 3º Sargento

01 Cabo 13863-0 Ancilon Firmino de Menezes
02 Cabo 16934-0 José Carlos da Silva
03 Cabo 18647-3 Maviael José da Paz
04 Cabo 20608-3 Mesach Alexandrino de Melo
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À Graduação de Cabo

01 Sd 25977-2 Fabio Amaro de Lima

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na  
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas  do Estado de Pernambuco,  do ato de 
transferência  para  a  Reserva  Remunerada  ou  Reforma  do  supracitado  militar,  impedirá  os  efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório. 

--oo(0)oo--

Nº 823, de 27 JUL 2010

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III,  
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a idade limite,  
conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “d”, da Lei nº 6.783/74, os  
militares estaduais abaixo discriminados: 

Grad. Mat. Nome A/c
Cb PM 14625-0 José Carlos de Lima 23 ABR 2010
Cb PM 19788-2 Hermilo José Gomes da Silva 28 ABR 2010
Cb PM 21633-0 Cicero Almeida de Santana 10 JUN 2010
Cb PM 22063-9 Belini Marques Messias 07 JUN 2010

II - Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II, da  
Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais a seguir discriminados:

Grad. Mat. Nome A/c
Sd PM 27212-4 José Vital Gomes Pereira 06 MAI 2010
Sd PM 27418-6 Clímaco Rogério de Oliveira 20 MAI 2010

--oo(0)oo--

Nº 824, de 27 JUL 2010

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I,  
do Anexo I, Decreto nº 17589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro 20, Página 491, Sessão nº 013, de 27 MAI 2010,
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R E S O L V E:

Conceder  o Auxílio-Invalidez ao Cap PM Mat.  920504-7,  Marcelino José Carvalho de 
Andrade, nos termos do Art.  92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art.  4º,  da Lei nº  
12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 27 MAI 10;

Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  direito  a  realização  anual  de 
Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art.  92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. Por  
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

1.3.1.   Erratas

Portaria do Comando Geral nº 581, de 25 MAI 2010, publicada no DOE nº 097, de 26 MAI 
2010:

Onde se lê:
Cb PM Mat. 27658-8...;

Leia-se:
Sd PM Mat. 27658-8...

--oo(0)oo--

Portaria do Comando Geral nº 729, de 1º JUL 2010, publicada no DOE nº 129, de 10 JUL 
2010:

Onde se lê:
Promover à Graduação de Cabo PM, o Soldado PM Mat. 24891-6.....;

Leia-se:
Promover à Graduação de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 24891-6....

(Transcritas do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 733, de 02 JUL 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 920611-6/5ª 
CIPM, Jânio Liberato da Silva (considerando o constante do Ofício nº 884/SAA/Cor. Ger. de 21 JUN 
2010; Denúncia do Ministério Público de Pernambuco distribuição nº 047/2006 Vara única de Pombos-
PE, de 20 ABR 06 e seus anexos,  todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter  sido acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra  pessoal,  do  pundonor 
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policial  militar  e  do  decoro  da  classe,  por  haver  sido  denunciado  pelo  Ministério  Público  de  
Pernambuco de participar de esquema criminoso, ao conferir proteção armada e regular, mediante o 
recebimento de PROPINA, fato este comprovado após serem encontrados documentos emetidos como 
recibo  de  pagamento  de  gratificações  em  nome  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  e  da  Polícia 
Rodoviária Estadual de Pernambuco, todos devidamente contabilizados pela empresa  Agro-Industrial 
Cachoeira Ltda, situada no Município de Pombos-PE, onde só foi possível identificar como beneficiário 
da propina o policial militar ora aconselhado.  Consta aínda no referido caderno inquisitório que a 
empresa supra citada faz parte de um esquema criminoso que engloba várias pessoas jurídicas, e que  
por  intermédio  de  investigação  realizada  pela  Secretária  da  Fazenda  do  Estado  de  Pernambuco  – 
SEFAZ, juntamente com a Delegacia de Crimes Contra a Ordem Tributária – DECCOT, chegou ao 
conhecimento do Parquet Estadual a existência de fortes indícios que essas empresas, constantes nos 
anexos, atuam de maneira notadamente à prática de crimes tributários, envolvendo a comercialização de 
álcool combustível,  objetivando ludibriar a fiscalização tributária estadual, de suprimir o pagamento de 
ICMS como também a prática de lavagem de dinheiro. Extrai-se aínda dos documentos que o miliciano 
em lide tem a participação tanto de forma comissiva como omissiva  para  dar  proteção armada  às 
atividades ilícitas,  donde se inferi  que contribui,  de qualquer forma,  para a consecução dos crimes  
fiscais e contra a ordem econômica, sendo partícipe do bando pelo seu proceder em ato de corrupção 
passiva e formação de quadrilha, tudo conforme denúncia do Ministério Público Estadual; 

II - Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 095/10, Processo nº 152/10, Objeto: Prestação de 
serviços de exame: Pesquisa do vírus C por PCR Quantitativo + Genotipagem, a ser realizado nos  
pacientes: Valdenice Bezerra da Silva Alves, mat. 920.245-5, Antônio Fernando Cavalcanti da Silva,  
mat.  11.753-8  e  Euzébio  Nóbrega  da  Silva,  mat.  10.978-9,  em favor  do  Laboratório  de  Análises  
Clínicas Gilson Cidrim S/CLtda. Valor total do Contrato: de R$ 2.092,11 (Dois mil, noventa e dois 
reais e onze centavos).  Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa.  
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 096/10, Processo nº 153/10, Objeto: Aquisição de  
material de Buço Maxilo, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente: Alexandre Novís Dantas, mat,  
109.382-7,  em favor  da  empresa  Max Surgical  –  Comércio  de Implantes  Ortopédicos  Ltda.  Valor  
estimado do contrato: R$ 3.434,00 (Três mil quatrocentos e trinta e quatro reais) Fato Gerador: Caso de  
emergência,  comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento:  Inciso IV, do Art.  24, da Lei  
Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 30 JUL 2010. Ney Ricardo de Meireles - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)
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4.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

4.1.0.   Colégio da Polícia Militar

4.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 018/2010-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento e instalação de forro em PVC 
nas  seções  da  CPP,  AEA,  DGP-9  e  DEIP  localizadas  no  Quartel  do  Comando  Geral  da  PMPE.  
Recebimento das Propostas: Até 17 AGO 10 às 10 horas, Disputa de Preços: 17 AGO 10 às 10h15.  
OBS: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias, s/nº, Derby,  
Recife/PE,  no  horário  das  08h00 às  17h00  ou  no  site:  www.compras.pe.gov.br.  Fone:  (81)  3181-
1955/3181-1953. Recife/PE, 30 JUL 2010. Antônio Pereira de Barros Filho – Maj PM - Pregoeiro do 
CPM/DGP. 

(Transcrito do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

4.2.0.   Centro de Assistência Social

4.2.1.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 011/2010-CPL/CAS – Objeto:  Aquisição de Gêneros Alimentícios (Cereais e  
Estivas)  para  o  CAS/PMPE.  Vencedoras:  A.R.B  Comércio  e  Serviços  LTDA;  Lulegui  Alimentos 
Ojuara  do  Nordeste  LTDA.-ME;  Panificadora  Forte  do  Arraial  LTDA-ME;  Premier  Produtos 
Alimentícios LTDA; Real Cereais Comércio Varejista LTDA; Rodrigo José Soares dos Anjos-ME e 
TM Vasconcelos LTDA. Pregão Eletrônico Nº 012/2010- CPL/CAS – Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios  (Hortifrutigranjeiros)  para  o  CAS/PMPE.  Vencedoras:  A.R.B  Comércio  e  Serviços 
LTDA; DM Comércio e Serviços LTDA; FM Comércio e Serviços LTDA.-ME; Leão do Norte Frutas e 
Verduras  LTDA;  Premier  Produtos  Alimentícios  LTDA;  Real  Cereais  Comércio  Varejista  LTDA; 
Rodrigo  José Soares  dos  Anjos-  ME e Tácito  de  Brito  Pedrosa-ME: Informações  complementares 
solicitar acesso à ata de adjudicação dos processos. 

(Transcritos do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

4.3.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 015/2010-CPL/CAS. Contratada: Serv Host Internet LTDA. Objeto: Prestação de serviço 
de  hospedagem para  o  site  do  CAS/PMPE.  Vigência:  01/03/2010 a  28/02/2011.  Classificação  dos 
Recursos:  Dotação  Própria.  Data  da  Assinatura:  16/03/2010.  Contrato  nº  016/2010-CPL/CAS. 
Contratada:  Vika Refrigeração LTDA. Objeto:  Serviços especializados de manutenção preventiva e  
corretiva  com  reposição  de  peças  dos  equipamentos  de  ar  condicionados  da  sede  do  Centro  de 
Assistência Social (CAS) e da Casa de Trânsito do Policial Militar (CTPM). Vigência: 15/03/2010 a 
14/03/2011. Classificação dos Recursos: Dotação Própria. Data da Assinatura: 16/03/2010 Recife/PE, 
30 JUL 2010. Ériton de Albuquerque Lucas - Cap PM - Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcritos do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

5.1.1.   Extrato de Contrato 

Nº 014/10
1. Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 002/08, celebrado entre o CASIS e a Empresa 
SCAVUZZI E CARNEIRO LTDA, Objeto: Locação do Imóvel Centro Scavuzzi Center para o Sistema 
de Saúde da PMPE. Nota de empenho nº 0046. 
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2.  Termo  de  Contrato  de  Prestação  de  Serviço  nº  297/08  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
MEDCORP  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  Objeto:  Serviço  Contínuo  de  Locação  de 
Equipamento de Microbiologia para o Laboratório de Análises Clínicas do Sistema de Saúde da PMPE. 
Nota de empenho nº 0873. 

3. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 297/08 celebrado entre o CASIS e a 
Empresa MEDCORP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Objeto: Serviço Contínuo de Locação de 
Equipamento de Microbiologia para o Laboratório de Análises Clínicas do Sistema de Saúde da PMPE. 
Nota de empenho nº 0873. 2.3 Joelho 90º de PVC soldavel Ø de 32mm und 11,00 0,95 2.4 Adaptador 
PVC x LR de 32 x 1" und 3,00 1,00 2.5 Registro de gaveta em bronze de 1" und 1,00 30,96 2.6 
Registro esfera em PVC Ø 32mm und 3,00 19,98 2.7 Bujão PVC BR. Ø 1" und 1,00 1,54 2.8 Adesivo  
plástico 75g und 4,00 2,57 2.9 Fita veda rosca 18mm x 50m und 1,00 6,82 3.0 Construção de Base de 
Caixa D'água e Bebedouro para animais 3.1 Cimento saco c/50kg sc 8,00 19,75 3.2 Tijolos 6 furos und 
800,00 0,28 3.3 Brita n° 25 m3 0,18 70,00 3.4 Tinta Hidracor branco gelo saco c/2kg sc 2,00 3,88 3.5  
Areia média m3 5,00 48,80 3.6 Aço - ca 50 Ø 5/16" kg 8,00 4,16 4.0 Desobstrução e Teste de Vazão do  
Poço 4.1 Desobstrução do poço unid. 1,00 2.499,53 4.2 Teste de Vazão com análise físico-química  
unid. 1,00 1.167,34 5.0 Despesas Operacionais vb 1,00 585,00 6.0 Lucro e Despesas Indiretas - BDI 
(  30%  )  4.086,21.  Recuperação  Média  com  Catavento.  Item  descriminação  Unid.  Quant.  Valor 
registrado R$ 1.0 Recuperação de Catavento 1.1 Tubo de Aço Carbono sem costura com galvanização a 
quente com Ø DE 42,4 mm comprimento de 6 m com rosca nas extremidades e expessura nas paredes 
de 3,25 mm conforme norma DIN 2440 A - classe média und 3,00 186,33 1.2 Varilha de ferro Ø 1/2"  
com 6m de comprimento und 2,00 20,22 1.3 Anilha Ø 1/2" und 2,00 6,13 1.4 Luva FG Ø 11/4" und  
3,00 6,43 1.5 Tê FG Ø 11/4" x 1" und 1,00 12,23 1.7 Niple galvanizado Ø 1.1/4" und 1,00 5,67 1.8 
Niple galvanizado Ø 1" und 1,00 3,97 1.10 Oléo lubrificante SAE 140 lts 2,00 9,52 1.11 Substituição 
de caixa de engrangem und 1,00 1.815,91 1.12 Cano de coluna und 1,00 478,98 1.13 Roda ( Palheta ) 
und 3,00 53,16 1.14 Jogo de Tábuas und 1,00 113,16 1.15 Cilindro em bronze 2.3/4 und 1,00 682,65 
1.16 Pintura geral da torre do catavento und 1,00 200,00 2.0 Recuperação de Caixa de Fiber Glass 5m³  
2.1 Tubo PVC soldável cl - 15 Ø 32mm und 4,00 26,19 2.2 Joelho 90º de PVC soldavel Ø de 32mm  
und 4,00 0,95 2.3 Adaptador PVC x LR de 32 x 1" und 3,00 1,00 2.4 Registro de gaveta em bronze de  
1" und 1,00 30,96 2.5 Registro esfera em PVC Ø 32mm und 3,00 19,98 2.6 Adesivo plástico 75g und  
2,00 2,57 2.7 Fita veda rosca 18mm x 50m und 1,00 6,82 2.8 Pintura da caixa de fiber e abert. de  
logomaraca do IPA und 1,00 150,00 3.0 Recuperação de Base de Caixa D'água e  bebedouro para  
animais 3.1 Cimento saco c/50kg sc 3,00 19,75 3.2 Tijolos 6 furos und 250,00 0,28 3.3 Tinta Hidracor  
branco gelo saco c/2kg sc 2,00 3,88 3.4 Areia média m3 2,10 48,80 4.0 Desobstrução e Teste de Vazão 
do Poço 4.1 Desobstrução do poço unid. 1,00 2.499,53 4.2 Teste de vazão com análise físico-química  
unid. 1,00 1.167,34 5.0 Despesas Operacionais vb 1,00 500,00 6.0 Lucro e Despesas Indiretas - BDI 
( 30% ) 2.667,86. Recuperação leve com catavento item discriminação Unid. Quant. Valor registrado 
R$ 1.0 Recuperação de Catavento 1.1 Tubo de Aço Carbono sem costura com galvanização a quente  
com Ø DE 42,4 mm comprimento de 6 m com rosca nas extremidades e expessura nas paredes de 3,25 
mm conforme norma DIN 2440 A - classe média und 2,00 186,33 1.2 Varilha de ferro Ø 1/2" com 6m 
de comprimento und 2,00 20,22 1.3 Anilha Ø 1/2" und 2,00 6,13 1.4 Luva FG Ø 11/4" und 3,00 6,43 
1.5 Tê FG Ø 11/4" x 1" und 1,00 12,23 1.7 Niple galvanizado Ø 1.1/4" und 1,00 5,67 1.8 Niple  
galvanizado Ø 1" und 1,00 3,97 1.9 União galvanizada Ø 1" und 1,00 14,32 1.10 Oléo lubrificante SAE 
140 lts 2,00 9,52 1.11 Jogo de Tábuas und 1,00 113,16 1.13 Sola 2 3/4" und 1,00 46,60 1.15 Pintura 
geral da torre do catavento vb. 1,00 200,00 2.0 Recuperação de Caixa de Fiber Glass 5m3 2.1 Tubo 
PVC soldável cl - 15 Ø 32mm und 4,00 26,19 2.2 Joelho 90º de PVC soldavel Ø de 32mm und 2,00 
0,95 2.3 Adaptador PVC x LR de 32 x 1" und 2,00 1,00 2.4 Registro de gaveta em bronze de 1" und 
1,00 30,96 2.5 Registro esfera em PVC Ø 32mm und 3,00 19,98 2.6 Adesivo plástico 75g und 1,00 2,57 
2.7 Fita veda rosca 18mm x 50m und 1,00 6,82 2.8 Pintura da caixa de fiber e abert. de logomaraca do 
IPA und 1,00 150,00 3.0 Recuperação de Base de Caixa D'água e Bebedouro 3.1 Cimento saco c/50kg 
sc 1,00 19,75 3.2 Hidracor branca saco c/2kg sc 2,50 3,88 3.3 Areia lavada m3 1,10 48,80 4.0 Despesas  
Operacionais  vb.  1,00  250,00  6.0  Lucro  e  Despesas  Indiretas  -  BDI  (30%)  465,52  Para  possível 
execução dos serviços supramencionados. Recife, 30 JUL 2010. Júlio Zoé de Brito - Diretor-Presidente.
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4. Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 110/08 celebrado entre o CASIS e a 
Empresa  Solmar  Serviços  e  Representações  Ltda,  Objeto:  Contratação  de  Pessoa  Jurídica  para  
Prestação de Serviço de Recepcionista para o Sistema de Saúde da PMPE. Nota de empenho nº 0023. 

5. Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 110/08 celebrado entre o CASIS e a  
Empresa  Solmar  Serviços  e  Representações  Ltda,  Objeto:  Contratação  de  Pessoa  Jurídica  para  
Prestação de Serviço de Recepcionista para o Sistema de Saúde da PMPE. Nota de empenho nº 0119. 
Recife, PE, 30 JUL 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 143, de 31 JUL 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

Pois  nenhum de  nós  vive  para  si,  e  nenhum morre  para  si.  Se  vivemos,  para  o  Senhor  
vivemos;  se  morremos, para o Senhor morremos. De sorte que, quer vivamos quer morramos, somos 
do Senhor. Pois para isto Cristo morreu e tornou a viver, para ser. Senhor tanto dos mortos como dos  
vivos. (Romanos 14:7-9).
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